
PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO 
 
Meta 4 – Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com garantia de 
sistema educacional inclusivo, salas de recursos multifuncionais, 
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados 
 
 
Estratégias 

 
4.1. Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede 
pública que recebam atendimento educacional especializado em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 
com o Poder Público. 

 
4.2. Garantir oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular 
sob alegação de deficiência ou de transtorno global do desenvolvimento, e 
promover a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 
pedagógico especializado. 

 
4.3. Implantar Salas de Atendimento Educacional Especializado e fomentar a 
formação continuada dos profissionais da educação, para o atendimento 
educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de 
comunidades quilombolas e dos sistemas de cumprimento de medidas 
socioeducativas. 

 
4.4. Fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso à escola e ao 
Atendimento Educacional Especializado, bem como da permanência e do 
desenvolvimento escolar dos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, beneficiários de 
programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 
situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 
estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 
colaboração com as famílias e órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, à adolescência e à juventude. 

 
4.5. Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 
saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com 
o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do 
atendimento escolar, na Educação de Jovens e Adultos - EJA, das pessoas 
com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à 
faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral 
ao longo da vida. 

 
4.6. Garantir o Atendimento Educacional Especializado, Classes Regidas por 
Professor Especializado – CRPE, escolas ou serviços educacionais 



especializados aos estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na 
educação básica pública. 

 
4.7. Estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 
assessoria, articulados com instituições acadêmicas, que desenvolvam 
pesquisas sobre a temática, e integrados por profissionais das áreas de saúde, 
assistência social, pedagogia e psicologia para apoiar o trabalho dos 
profissionais da educação básica. 

 
4.8. Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS, como primeira língua, e na modalidade escrita da Língua Portuguesa, 
como segunda língua, aos alunos surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) 
a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes, bem como a adoção do Sistema 
Braille de leitura para cegos e surdo-cegos. 

 
4.9. Promover, em regime de colaboração com os Municípios, parcerias com 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o Poder Público, visando a ampliar a oferta de formação 
continuada e a produção de material didático, assim como os serviços de 
acessibilidade necessários à aprendizagem dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, matriculados na rede pública de ensino. 

 
4.10. Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender 
à demanda do processo de escolarização dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
garantindo a oferta de professores do atendimento pedagógico 
especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, cuidadores, 
professores interlocutores de LIBRAS e guias-intérpretes para surdo-cegos. 
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